
Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

REQUERIMENTO Nº         DE          - CSP

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de debater o mérito da PEC nº 1, de 2025, que altera a

Constituição Federal para garantir que os recursos transferidos pela União ao

Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF) sejam corrigidos anualmente pela

variação da receita corrente líquida (RCL) da União, bem como a equiparação

salarial das carreiras da Polícia Civil do DF com as carreiras da Polícia Federal.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Exmo. Sr. Wellington Luiz de Souza Silva, Presidente da CLDF;

•    a Exma. Sra. Doutora Jane, Deputada Distrital;

•    a Senhora Rita Maria Pinheiro, pelo Ministério da Gestão e

daInovação em Serviços Públicos;

•    a Senhora Regina Coeli Moreira Camargos, pelo Ministério da Gestãoe

da Inovação em Serviços Públicos;

•    o Senhor Rudyero Trento Alves, pelo Ministério da Justiça e

Segurança Pública;

•    o Senhor Alex Fraga, pelo Ministério do Planejamento e Orçamento;

•    o Senhor Luciano Lima Goulart, pela Secretaria de Estado de

Economia do DF;

•    o Senhor Sandro Torres Avelar, pela Secretaria de Estado de

Segurança Pública do DF;
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•    o Senhor José Werick de Carvalho, pela Polícia Civil;

•    a Senhora Cláudia Aparecida da Silva Alcântara, Sindicato dos

Delegados de Policia Civil do DF - SINDEPO;

•    o Senhor Enoque Venâncio, Sindicato dos Policiais Civis do DF -

SINPOL;

•    o Senhor Alex de Oliveira Galvão, Confederação Brasileira de

Trabalhadores Policiais Civis - COBRAPOL;

•    a Senhora Ana Carolline Ribeiro Tupinambá, Associação Brasiliense

de Peritos Papiloscopistas - ASBRAPP;

•    o Senhor Reynaldo Martins Soares, Associação Geral dos Servidores

da Polícia Civil do DF - AGEPOL;

•    o Senhor José Marcus Monteiro de Oliveira, Federação dos Policiais

Civis das regiões Centro-oeste e Norte - FEIPOLCON;

•    o Senhor Adriano de Klebs Brandão, Associação dos Peritos Médicos

Legistas de Brasília - ABRMLDF;

•    a Senhora Sandra Lobo de Aquino Moura e Silva, Associação dos

Policiais Civis Aposentados e Pensionista do DF - APCAP;

•    o Senhor Fabrício Gildino Pinheiro Melo, Associação dos Agentes

Policiais de Custódia da PCDF - AAPCDF;

•    o Senhor Amarildo Fernandes, Associação dos Delegados de Polícia

DF - ADEPOL;

•    o Senhor Alexandre Ribeiro Sarmento, Associação dos Agentes de

Polícia Civil do Distrito Federal - AAGPC.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF252700739558, em ordem

cronológica:

1. Sen. Izalci Lucas 

2. Sen. Wilder Morais 

3. Sen. Marcos Rogério 

4. Sen. Jorge Seif 


